
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.282.877 - PR 
(2018/0093365-2)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS PANICHI 
ADVOGADOS : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER E OUTRO(S) - PR013088 
   DANILO SCHIEFER  - PR036515 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERES.  : JOSE FABIANO PANICHI HAMZE 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022, CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. 
1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver 
contradição nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto 
sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal, ou mesmo 
correção de erro material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente, 
algo inexistente no caso concreto.
2. Não há vício de fundamentação quando o aresto recorrido decide 
integralmente a controvérsia, de maneira sólida e fundamentada. 
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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